
 

 

 
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PIAUÍ 

 

 

PORTARIA PR/PI Nº 124, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

 

Divulga a escala de plantão de membros das Procuradorias da 

República nos municípios do Estado do Piauí, no mês de 

DEZEMBRO de 2022.  

 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições, instituídas pelo artigo 50, 

inciso II, da Lei Complementar nº 75/93 e pelo disposto no Regimento Interno Diretivo do 

Ministério Público Federal (Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015), e  

Considerando a Portaria PR/PI nº 41, de 29 de março de 2019, a qual estabeleceu 

as regras para o exercício do plantão nas Procuradorias da República nos municípios do 

Estado do Piauí, devidamente homologada pelo Conselho Superior do Ministério Público 

Federal, nos termos do PGEA nº 1.00.001.000104/2019-77;  

RESOLVE:  

Art. 1º. Divulgar a escala de plantão de membros das Procuradorias da República 

nos municípios do Estado do Piauí, para o mês de dezembro de 2022, nos dias úteis (de 

segunda a quinta-feira) e feriados municipais: 

 

A) PRM/Corrente/PI: 

 

Período Procurador(a) 

1º de dezembro de 2022 Anderson Rocha Paiva 

De 05 a 07 de dezembro de 2022 Anderson Rocha Paiva 

 

B) PRM/Floriano/PI: 

 

Período Procurador(a) 

https://legislacao.presidencia.gov.br/atos/?tipo=LCP&numero=75&ano=1993&ato=93agXQE5ENFpWT2da
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/26587
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/178724?show=full


 

 

1º de dezembro de 2022 André Batista e Silva 

De 05 a 07 de dezembro de 2022 André Batista e Silva 

De 12 a 15 de dezembro de 2022 André Batista e Silva 

 

C) PRM/São Raimundo Nonato/PI: 

 

Período Procurador(a) 

1º de dezembro de 2022 Luise Torres de Araújo Lima 

De 05 a 07 de dezembro de 2022 Luise Torres de Araújo Lima 

De 12 a 15 de dezembro de 2022 Luise Torres de Araújo Lima 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

MARCO AURÉLIO ADÃO 

Procurador-Chefe Substituto da PR/PI 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 30 nov. 2022. Caderno 

Administrativo, p. 23. 
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